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INDICAÇÃO Nº        /2023
Indico à Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade, Prefeita Municipal da Cidade de Vitória da Conquista, e ao Senhor Lucas Dias, Secretário Municipal de Mobilidade Urbana, a criação do Programa Conquista Inteligente, com    a implantação de Travessia de Pedestres Iluminada  nas vias com intensidade do tráfego e circulação de veículos com o objetivo de reduzir o número de atropelamentos noturno.
Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade
Ilustríssimo Senhor Lucas Dias 
 Após a implantação, de travessia de pedestre iluminada nas cidades de de São Paulo e recentemente em Fortaleza, os seguintes aspectos positivos foram verificados: 
· Maior concentração de luz na calçada, onde os pedestres aguardam o momento da travessia, evidenciando a presença dos mesmos para os motoristas.
· Maior respeito do motorista em não "queimar" a faixa de pedestres.
A responsabilidade no trânsito é compartilhada entre todos que estão nas vias. Enquanto a população faz a sua parte, respeitando as normas de circulação, devemos atuar enquanto Poder Público, implementando ações inovadoras, que podem reforçar a segurança viária.
             O sistema será acionado por meio de uma inteligência artificial que detecta a presença humana na faixa de pedestres. Quando eles começarem a se movimentar, a iluminação dinâmica será ativada, com feixes de luz sobre quem caminha, até o fim da travessia.
         O sistema ainda pode iluminar de forma independente pedestres que transitam em sentidos opostos na faixa, aumentando a visibilidade de quem faz o percurso a pé e chamando a atenção do condutor.
          A iluminação dinâmica aumente significativamente a velocidade de resposta visomotora dos motoristas para que eles tenham a capacidade de frear a tempo e evitar atropelamentos.
   É como encaminhamos a presente Indicação.
Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 30 de março de 2023. 
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Ivan Cordeiro 
Vereador /PTB                                                                                                                                           

